DECRETO Nº 13923/2017

	Regulamenta o uso do crachá aos servidores públicos municipais.


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A:

Art.1º O uso do crachá de identificação do servidor tem caráter pessoal e é intransferível, serve como documento de identificação para acessar prédios públicos durante o horário de expediente e/ou em viagens e cursos fora do Município. 

Art. 2º Os servidores deverão se utilizar, exclusivamente, durante o exercício de suas funções do CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO PADRONIZADO pela Administração Municipal.

[bookmark: artigo_4]§ 1º. Competem aos superiores hierárquicos dos respectivos servidores, a fiscalização do uso crachá.

§ 2º. A resistência ao uso do crachá ou o uso indevido ou inapropriado cabe as penalidades previstas na Lei 577/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 3º O servidor deverá solicitar a emissão da segunda via do crachá de identificação funcional quando houver:
I – extravio;
II - dano;
III - alteração de dados;
IV - roubo ou furto.

§ 1º Será descontado da remuneração do servidor o valor de R$ 18,68 (dezoito reais e sessenta e oito centavos) para a cobertura das despesas de emissão da segunda via nas situações previstas nos incisos I e II do caput deste artigo.

§ 2º Não haverá cobrança em caso de roubo ou furto, devidamente registrado e comprovado por Boletim de Ocorrência ou em caso de dano por desgaste natural, para servidores que comprovadamente realizem atividades externas rotineiras e desde que a via anterior do crachá tenha sido emitida em período não inferior a 3 (três) anos.

§ 3º Também não haverá cobrança no caso previsto no inciso III deste artigo.

[bookmark: artigo_5]§ 4º O crachá antigo deverá ser devolvido no momento do recebimento do novo, nos casos previstos nos incisos II e III do caput deste artigo.

Art. 4º No caso de exoneração, rescisão contratual, demissão, destituição de função comissionada ou aposentadoria, o servidor deverá devolver o crachá de identificação funcional no ato do desligamento, sob pena de cobrança, conforme valor definido nos termos do § 1º do art. 3º deste Decreto.

Art. 5º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 19 de junho de 2017.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação.
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